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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

EDITAL Nº 01/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE-EPP OU EQUIPARADAS

O Presidente da Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba/Minas Gerais, Senhor Eduardo 
Alves  de  Almeida,  por  intermédio  da  pregoeira  Luana  Nunes  Vieira  torna  público  aos 
interessados que realizará a licitação na modalidade  PREGÃO na forma  ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, da Portaria nº 05, de 02 de janeiro de 2024, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas neste Edital.

1- OBJETO

1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  em 
comunicação  para  prestação  de  serviços  de  veiculação  de  publicidade  institucional  e  de 
utilidade pública ou legal em caráter informativo educacional e de orientação social.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Valor Total da Contratação: R$ 33.498,76 (trinta e três mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e setenta e seis centavos).  

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
criptografia  e  segurança,  em  todas  as  suas  fases.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio, da Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba/MG legalmente 
designados pela Portaria nº 07 de 12/01/2026, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para a Plataforma Licitanet, Licitações “on-line” constante da página 
eletrônica www.licitanet.com.br.
 
3 - DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA

3.1.  Pra consulta  e  conhecimento,  os  interessados  poderão  adquirir  o  Edital  completo  do 
certame e Anexos nos seguintes endereços:

3.1.1. Eletrônico, pelo site: www.carmodoparanaiba.mg.leg.br.
3.1.2.  Na  plataforma  Licitanet,  Licitações  “on-line”  constante  da  página  eletrônica 
www.licitanet.com.br.

3.2. A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e local especificados 
abaixo:
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3.2.1. Data da sessão: 12 de junho de 2026. Horário: 08h00min.
3.2.2. Sítio eletrônico: www.licitanet.com.br
3.2.3. Modo de disputa: aberto, conforme art. 56, inciso I da Lei nº 14.133 de 01/04/2021.

4- CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1.  Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na 
aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021,  ou solicitar esclarecimentos sobre dúvidas acerca do 
edital,  devendo  protocolar  o  pedido  até  3  (três) dias  úteis  antes  da  data  da  abertura  do 
certame,  mediante  petição  a  ser  enviada  exclusivamente  via  plataforma  Licitanet  - 
www.licitanet.com.br.

4.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio 
eletrônico oficial e na Plataforma www.licitanet.com.br. no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.2.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento 
de identificação e  CPF,  ou pelo representante  legal  ou credenciado  pelo  Licitante, com 
indicação de sua  razão social,  número do CNPJ e endereço,  acompanhado de cópia  do 
documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 
procuração, se pública).

4.3. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão publicadas na 
plataforma www.licitanet.com.br e  disponibilizadas  no  site 
www.carmodoparanaiba.mg.leg.br, ficando acessíveis a todos os interessados.

4.3.1 No site  e  na  plataforma citados  serão disponibilizadas,  além das  respostas,  outras 
informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar os meios eletrônicos com frequência.

4.4. A Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba não se responsabilizará por impugnações 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.

4.5. A  decisão  do(a)  Pregoeiro(a)  será  publicada  no  endereço  eletrônico 
www.licitanet.com.br, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e será divulgada também no site 
da  Câmara  Municipal  para  conhecimento  e  acompanhamento  pelo  Impugnante  e  demais 
licitantes interessados.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.8. A resposta  ao  pedido  de  esclarecimento  vincula  as  decisões  da  Pregoeira  e  passa  a 
integrar este Edital, independente de transcrição.
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4.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e designando-
se  nova  data  para  a  abertura  da  sessão  pública,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

5 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer Pessoa Jurídica, que seja credenciada 
no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus anexos.

5.2. Este procedimento licitatório se destina exclusivamente às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte ou equiparadas, que subsidiam este procedimento e previsão nos incisos II e 
III do art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

5.3.  O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à  Licitanet, no sítio eletrônico 
www.licitanet.com.br.  O  custo  de  operacionalização  pelo  uso  da  Plataforma  de  Pregão 
Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
ficará a cargo do Licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site 
detentor da plataforma eletrônica www.licitanet.com.br.

5.4.  Em  se  tratando  de  Microempresa  -  ME,  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  ou 
equiparadas, a aprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta 
Comercial e deverá ocorrer do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 
Complementar nº 123/2006.

5.4.1. A  obtenção  dos  benefícios  a  que  se  refere  os  itens  anteriores  fica  limitada  às 
microempresas e às empresas de pequeno porte ou equiparadas que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.5.  Em  se  tratando  de  Microempresa  -  ME,  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  -  EPP  ou 
equiparadas, a empresa deverá apresentar Declaração, firmada pelo representante legal, de 
não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, conforme modelo constante do Anexo V.

5.6.  O Licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e 
administrativamente nos termos da lei.

5.7. Correrá por conta das Licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às Licitantes pela realização de tais 
atos.

5.8.  A participação na licitação importa total submissão dos proponentes às condições deste 
Edital.
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5.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema  ou  da  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item 5.3. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.11. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação:
5.11.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.11.2. autor do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;
5.11.3. empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do projeto 
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.11.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.11.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
5.11.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.11.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.11.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
5.11.9. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 
condição;
5.11.10.  Empresas  que  possuírem  sócio,  diretor  ou  responsável  técnico  que  tenha  tido 
vínculo empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à 
data da publicação deste edital.

5.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante,  devendo ser observadas as situações que 
possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou 
emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.13. O impedimento de que trata o item 5.11.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

5.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.11.2 e 5.11.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.14.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico.

5.15. O disposto nos itens 5.11.2 e 5.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

5.16. A vedação de que trata o item 5.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.17.  Qualquer  informação  incompleta  ou  inverídica  constante  nos  documentos  de 
credenciamento  apurada  pelo  Pregoeiro,  mediante  simples  conferência  ou  diligência, 
implicará  no não credenciamento  da respectiva  Licitante  e  envio  dos  documentos  para  o 
MPMG  (Ministério  Público  de  Minas  Gerais),  para  apuração,  se  possível,  de  prática 
criminosa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Federal nº 12.846/2013.

6 - PROPOSTA COMERCIAL

6.1. A Proposta Comercial, contemplando o valor total do item, ou o percentual de desconto, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, deverá ser encaminhada por meio do 
sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.

6.2. Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total do lote.

6.3. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com no máximo 03 (três) 
casas decimais devendo o mesmo ser adequado para que o valor global tenha no máximo 02 
(duas) casas decimais.

6.4.  O Licitante  vencedor  do  certame  deverá  anexar  proposta  final  reajustada  através  de 
campo próprio da Plataforma Licitanet, no prazo de 2 (duas) horas. 

6.5. O licitante deverá formular os lances referentes à integralidade do item, não se admitindo 
propostas para fornecimento parcial.
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6.6. O Licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa - ME 
ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  -  EPP  ou  equiparadas,  art.  3º  da  Lei  Complementar  n.º 
123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso 
tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei 
citada deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME, EPP ou 
equiparadas.

6.7. O Licitante  que  apresentar  declaração  falsa  responderá  por  seus  atos,  civil,  penal  e 
administrativamente.

6.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

6.9. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  NÃO  LHE  ASSISTINDO  O  DIREITO  DE 
PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU 
QUALQUER OUTRO PRETEXTO.

6.9.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.9.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.10. As  Propostas  Comerciais  registradas  no  sistema,  pelos  licitantes,  poderão  ser 
substituídas ou excluídas até a data e horário definido no Edital para sua abertura.

6.11. A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

6.12. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento.

6.13. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 
para a contratação, os Licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.

6.14. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da 
validade das mesmas a todos os Licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso 
persista o interesse da Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba.

6.15. A  prorrogação  das  propostas,  caso  solicitada,  nos  termos  do  subitem  anterior, 
dependerá do consentimento dos Licitantes quanto à respectiva proposta.

6.16. Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo Licitante, 
no ato da entrega de sua Proposta Comercial.
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6.17. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.

6.18. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no Edital.

6.19. Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.20. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.21. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão.

6.22.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.

6.23. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o 
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando requerido,  sua 
substituição.  SE  VERIFICADO,  A  QUALQUER  MOMENTO,  QUE  O  NÍVEL  DE 
QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS NÃO PERMITE A 
CONSECUÇÃO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  PELA  ADMINISTRAÇÃO,  O 
PROPONENTE  CONTRATADO  DEVERÁ,  OBRIGATORIAMENTE,  SUBSTITUI-LOS 
OU  REFAZE-LOS,  SOB  PENA  DE  APLICAÇÃO  DAS  SANÇÕES  CONTIDAS  NO 
TERMO DE REFERÊNCIA.

7 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

7.1.  Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  serão  solicitados  do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

7.2.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fornecedor 
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  será  verificado  pelo  Pregoeiro  o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a 
consulta aos seguintes cadastros:  

7.2.1. SICAF, se houver;  
7.2.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral  da  União  (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e  Cadastro 
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Nacional de Empresas punidas (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep) ;  
7.2.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
7.2.4. Cadastro de Fornecedores do Poder Legislativo Municipal;
7.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a)  A tentativa  de burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.
b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores poderá ser 
verificada por meio do SICAF ou do CFPLM, nos documentos por ele abrangidos.

7.4.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
ou  do  CFCM  para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  lograr  êxito  em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.5.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  e  já  apresentados, o  fornecedor  será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital,  após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação.

7.5.1. O envio será feito via Plataforma eletrônica, após solicitação do (a) Pregoeiro (a), 
observado o prazo de no mínimo 02 (duas) horas.
7.5.2. O (a) Pregoeiro (a) informará,  no aviso de suspensão feito na própria sessão, o 
prazo para envio dos documentos e a data e hora em que se dará continuidade à sessão 
suspensa.

7.6.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais  quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.

7.7.  O  fornecedor  enquadrado  como  MEI  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do 
tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e 
municipal  e  (b)  da  apresentação  do  balanço  patrimonial  e  das  demonstrações 
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contábeis do último exercício.

7.8.  Havendo  necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o 
estabelecido neste Edital.

7.9.1.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não  atender  às  exigências  para  a  habilitação,  o 
Pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.11. Os  Licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a  documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.11.1. Para fins de Habilitação Jurídica:
7.11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.11.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando 
de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores ou;
7.11.1.3. Cópia dos  documentos  pessoais  do representante  legal  da empresa e/ou  do 
responsável pela assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado 
de instrumento de mandato público ou particular, com poderes específicos para tal ato 
ou; 
7.11.1.4. Inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício ou; 
7.11.1.5. Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
7.11.1.6. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.11.1.7. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da 
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
7.11.1.8. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores;
7.11.1.9. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro  onde  tem sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o  participante  sucursal,  filial  ou 
agência;
7.11.1.10. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
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7.11.1.11. Portaria de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;
7.11.1.12. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
7.11.1.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

7.11.2. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 37 da Constituição 
Federal; de não incidência nas proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021; de não 
incidência  nas proibições  do art.  35 da Lei  Orgânica do Município que fixa:  "Art.  35.  O 
Prefeito, o Vice Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função de 
confiança,  as  pessoas  ligadas  a  qualquer  deles  por  matrimônio  ou  parentesco,  afim  ou 
consanguíneo,  até  o  segundo grau  ou por  adoção e  os  servidores  e  empregados  públicos 
municipais, não poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até seis meses 
após findas as respectivas funções"; (Anexo IV - Declaração Única). 

7.11.3. Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial 
para recebimento de comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo 
em processos administrativos de aplicação de sanções e de responsabilização.
7.11.4.  Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e 
instrumentos equivalentes.
7.11.5. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

7.11.5.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive 
aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.
7.11.5.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.11.5.3. Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do Trabalho, 
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Portaria-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.11.6. Qualificação econômico-financeira: 
7.11.6.1.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica.  Caso  o  documento  não  declare  sua  validade  somente  será  aceito  documento 
expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes.

7.11.7. Atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito, público ou 
privado, comprovando a prestação de serviços de características técnicas semelhantes à do 
objeto do presente processo licitatório.

7.12. O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível 
ao objeto deste edital.
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7.13. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital.

7.14. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.15. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade será verificada 
via  consulta  no  site  correspondente,  pelo(a)  Pregoeiro(a)  ou  sua  Equipe  de  Apoio,  serão 
aceitas cópias simples.

7.16. O Licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, se 
houver, observadas as penalidades cabíveis.

7.17. O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica- CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade 
dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins 
de habilitação.

7.18. Toda a documentação apresentada para habilitação deverá estar em nome da Licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo.

7.19. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou; Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à  Dívida  Ativa  da  União,  emitida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  ou  pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,  por 
constar  no  próprio  documento  que  é  válido  para  matriz  e  filiais,  bem  assim  quanto  ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando a Licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 
para a centralização.

7.20. O(a)  Pregoeiro(a),  quando  julgar  necessário,  poderá  determinar  a  apresentação  do 
documento original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade.

7.20.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a pedido do Licitante, com justificativa aceita 
pelo(a) Pregoeiro(a), desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido.

7.21. O Licitante que ofertar o menor preço e que não apresentar todos os documentos acima 
exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada, poderá 
ser inabilitado, não se admitindo complementação posterior ao prazo máximo, estabelecido 
neste edital, para a apresentação da documentação.

7.22. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas.
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7.23. As ME, EPP ou equiparadas deverão apresentar toda a documentação exigida para a 
habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição.

7.23.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a Licitante será 
habilitada,  nos  termos do art.  43,  § 1º  da Lei  Complementar  nº 123/2006.  A licitante 
declarada  vencedora  será  notificada  para  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  para 
regularizar a documentação;
7.23.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a). Entende-se por tempestivo o 
requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos;

7.24. Eventuais falhas e omissões nos documentos de habilitação poderão ser verificadas por 
meio eletrônico hábil de informações e certificada pelo(a) Pregoeiro(a).

7.25. Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e 
seus  Anexos,  será  declarada  pelo(a)  Pregoeiro(a)  a  vencedora  do  certame,  sendo-lhe 
adjudicado o objeto.
 
7.26. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação 
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do  certame  ou  para  atualização  de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.27. NA  ANÁLISE  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO,  O  PREGOEIRO 
ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO.

7.28. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que 
não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
fundamentada,  registrada  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes eficácia  para fins  de 
habilitação e classificação.

7.29. Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias,  a Pregoeira examinará as 
ofertas subsequentes e a qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, até apurar a 
melhor proposta válida.

7.30. Na situação prevista no item acima, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtido preço melhor.

8- CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. O  critério  de  julgamento  será  o  de  menor  valor  por  lote,  desde  que  observadas  às 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8.2. Será desclassificada a Proposta Comercial que:
12



  
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA

Rua Prefeito Ismael Furtado no 335 - Centro
E-mail:camaracarmodoparanaiba@hotmail.com Site:www.carmodoparanaiba.mg.leg.br 

Telefax: 0xx 34 3851-2150 / 3851-3366
CEP: 38.840-022 – Carmo do Paranaíba - MG.

8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto;
8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;
8.2.3. Que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os        preços de mercado acrescido dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à 
totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis;
8.2.4. Não indique expressamente a marca/serviço ofertado, ou acrescente expressões como 
“referência”, “similar” ou “conforme nossa disponibilidade de estoque;
8.2.5. apresentar  desconformidade com quaisquer outras exigências  deste Edital  ou seus 
anexos, desde que insanável.

8.3. Se o Pregoeiro(a) entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o Licitante 
demonstre  a  exequibilidade  de  seu  preço  por  meio  de  planilha  de  custos  ou  outros 
documentos;

8.4. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais.

8.5. Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela  Câmara,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar 
Planilha  por  ele  elaborada,  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Quaisquer  erros  de  soma e/ou  multiplicações  apuradas  na  Proposta  Comercial  serão 
corrigidos pela Equipe de Apoio.

8.7. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do lote, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do 
lance  ofertado  na  sessão  do  Pregão  ou  o  valor  negociado  com  (o)a  Pregoeiro(a),  após 
diligência e mediante expressa anuência do Licitante.

8.8. Após anuência do Licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.

8.9. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal.

8.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem.
 
8.11. O(a)  Pregoeiro(a)  poderá,  no  julgamento  das  propostas,  desconsiderar  evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo.

8.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou equiparadas, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens deste edital.

9 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES
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9.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 
Broker,  o  qual  deverá  manifestar  em  campo  próprio  da  Plataforma  Eletrônica,  pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

9.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço  e  lances  sucessivos  de  preços,  somente  se  dará  mediante  prévio  cadastramento  a 
Licitanet - Licitações On-line.

9.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando suspensas por inadimplência do licitante junto a  Licitanet - Licitações On-line, ou 
canceladas por solicitação do licitante.

9.4. A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido do Licitante 
junto ao e-mail  contato@licitanet.com.br,  sendo enviada para seu e-mail  a nova senha de 
forma imediata.

9.5. É de exclusiva responsabilidade do Licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet - Licitações On-line a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

9.6. O  cadastramento  do  licitante  junto  a  Plataforma  de  Pregão  Eletrônico  implica  a 
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para 
realização das transações inerentes ao certame.

10- PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  Proposta 
Comercial por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite na cláusula 3.2.1. 
deste Edital.

10.2. Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 
feitas na página inicial do site www.licitanet.com.br, opção “Acessar Sistema”.

10.3. Na data e hora estabelecidas neste Edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será 
iniciada com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais.
 
10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 
horário de duração e as regras estabelecidas neste edital.

10.5. O licitante  deverá acessar o menu Disputa no campo correspondente,  disponível  na 
página inicial do sistema.

10.6. O Licitante  poderá clicar  no ícone “Sala de Disputa” para visualizar  a  relação dos 
lances, seus valores, bem como o valor do menor lance.
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10.7. O sistema não divulgará a razão social das empresas Licitantes.

10.8. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado no sistema em primeiro lugar.

10.10. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do 
menor lance de cada licitante registrado pelo sistema.

10.11. O Licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o lote.

10.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre  os lances,  que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

10.12. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese do 
licitante não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.

10.13. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações:
10.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.
10.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.13.3. Não havendo novos lances  na forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação.
10.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
10.13.5. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 
apresentar lances intermediários.

10.14. Havendo desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  recepção  de  lances.  O(a) 
Pregoeiro(a),  quando  possível,  continuará  a  gerenciar  a  sessão,  sem  prejuízo  dos  atos 
realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

10.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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10.16. Será classificado em primeiro lugar o Licitante que, ao final da etapa de lances ofertar 
o menor preço. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Se  a  proposta  mais  bem classificada  não tiver  sido  ofertada  por  ME ou EPP ou 
equiparada, e houver proposta apresentada por ME ou EPP ou equiparada com valor até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 
2º da Lei Complementar nº 123/06. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

10.17.1. A ME, EPP ou equiparada mais bem classificada será convocada, para no prazo de 
5  (cinco)  minutos,  apresentar  nova  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada 
classificada  em 1º  lugar  no  certame,  sob  pena  de  preclusão  do exercício  do  direito  de 
preferência;
10.17.2. Caso a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada, em situação de empate ficto, 
utilize  seu  direito  de  preferência,  será  classificada  em  primeiro  lugar  e  dar-se-á 
prosseguimento à sessão;
10.17.3. Se a ME, EPP ou equiparada mais bem classificada não exercer o seu direito de 
preferência,  na  forma  do  subitem  anterior,  serão  convocadas  as  demais  ME,  EPP  ou 
equiparada remanescentes, cujas propostas estiverem no limite de 5% superior ao melhor 
preço, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência;
10.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou equiparada 
que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a 
que primeiro poderá apresentar novo lance;
10.17.5. Não havendo ME, EPP ou equiparada, em situação de empate ficto, que utilize o 
direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de 
lances.

10.18. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 
aplicação do direito de preferência  instituído pela Lei Complementar  nº 123/06, ofertar o 
menor preço.

10.19. As  etapas  seguintes  serão  realizadas  ainda  na  “sala  de  disputa”  através  da  aba 
“Pendente”.

10.19.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que 
tiver  apresentado  o  lance  de  menor  preço  via  Chat,  para  que  possa  ser  obtida  melhor 
proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.
10.19.2. O Licitante detentor do menor preço poderá negociar com o(a) Pregoeiro(a) logo 
que o mesmo clicar no botão “Negociação”, podendo dar lances no local apropriado.
10.19.3. O prazo para negociação com os Licitantes será de 10 minutos.

10.20. Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para o(a) 
Pregoeiro(a), via Sistema, acessando “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Essa opção 
ficará disponível até o momento em que o(a) Pregoeiro(a) declarar o Licitante vencedor do 
lote.

10.20.1. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata Parcial”;
10.20.2. Os  questionamentos  formulados  pelos  licitantes  serão  respondidos  no  “Chat 
Mensagens”.
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10.21. Quando necessário,  o(a) Pregoeiro(a)  poderá estabelecer  prazo para que o licitante 
demonstre a exequibilidade de seus preços por meio de documentos.

10.22. Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante que 
desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do prazo 
de 10 (dez) minutos clicando no botão RECURSO.

10.23. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de 
interpor  recurso  em local  próprio,  sua  intenção  com registro  da  síntese  das  suas  razões, 
exclusivamente  via  sistema,  durante  o prazo  estipulado na cláusula  10.22,  imediatamente 
posteriores  ao  ato  do(a)  Pregoeiro(a)  que  declarou  o  vencedor  do  certame,  sob  pena  de 
decadência do direito de recurso.

10.24. Ao(a) Pregoeiro(a)  caberá o juízo de admissibilidade.  Não serão recebidos recurso 
sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não  for  suficientemente  justificada  e 
fundamentada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

10.25. Aceito o recurso pelo(a) Pregoeiro(a), será facultado ao licitante juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis.

10.26. Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

10.27. O Licitante  cuja  Proposta  Comercial  tenha  sido  desclassificada  antes  da  etapa  de 
lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso.

10.28. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste Edital.

10.29. Nessa etapa o(a) Pregoeiro(a), também, poderá negociar o preço com o licitante, para 
que sejam obtidas melhores condições para a Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba.

10.30. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta 
no site www.licitanet.com.br.

10.31. Quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 
informações da Ata gerada pelo sistema Licitanet, por meio de Ata Interna, que será juntada 
aos autos referentes ao certame.

10.32. Caberá  ao  Licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico,  ficando 
responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  não  observância  de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

11. RECURSOS E CONTRARRAZÕES
17
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11.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata.

11.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
  11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br.

11.11. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via e-mail 
correio  eletrônico  e  divulgado  no site  da  www.carmodoparanaiba.mg.leg.br e  também no 
www.licitanet.com.br.

12- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Inexistindo manifestação  recursal,  o(a)  Pregoeiro(a)  encaminhará  o processo para  o 
Presidente  da  Câmara,  que  adjudicará  o  objeto  ao  licitante  vencedor  e  homologará  o 
procedimento licitatório, salvo na hipótese em que se verificar motivos para a revogação ou 
anulação do certame,  quando será assegurado aos licitantes o direito  ao contraditório e à 
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ampla defesa, nos termos da Portaria nº 04/2024.

12.2. Decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos 
procedimentais,  a  autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  ao  licitante  vencedor  e 
homologará o procedimento licitatório.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo 
ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

13.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde 
que  tal  inexecução  não  traga  prejuízos  diretos  aos  cofres  públicos,  aos  usuários  e 
destinatários  dos  serviços  públicos  ou  à  execução  do  serviço  ou  obra  e  desde  que  o 
fornecedor  já  não  tenha  sido  advertido  em  momento  anterior,  no  âmbito  do  mesmo 
instrumento contratual.
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar:

13.2.2.1. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 
exigidos para o certame; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
e) tumultuar a sessão de licitação;
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 
serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;
g) não  mantiver  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
h) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  dano ao  funcionamento  dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo.
13.2.2.2.  De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 
ensejar a extinção do instrumento contratual;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) receber multa e não efetuar o pagamento; 
e) receber  02  (duas)  penalidades  de  advertência,  relativas  ao  mesmo  contrato,  em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:
1.   Atraso na execução do objeto; 
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado.
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;
h) Induzir em erro a Administração;
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
j) Entregar  mercadoria  deteriorada,  danificada  ou  inadequada  para  o  uso,  como  se 
adequada ou perfeita fosse;
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual;
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:

13.2.3.1.  apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida 
para  o  certame  ou  para  as  contratações  diretas  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
licitação ou a execução do contrato;
13.2.3.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.2.3.3.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.2.3.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.2.3.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013;
13.2.3.6. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do certame;
13.2.3.7. entregar  mercadoria  falsificada  ou adulterada,  como se verdadeira  ou perfeita 
fosse;
13.2.3.8. Alterar substância da mercadoria fornecida;
13.2.3.9. Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;
13.2.3.10.  ser  condenado  definitivamente,  na  esfera  cível  ou  criminal,  pela  prática  de 
fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  sociais  inerentes  às 
atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração. 

13.2.4. Multa:
13.2.4.1. Moratória  de  0,5% por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela 
inadimplida, até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
13.2.4.2. 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
13.2.4.3. 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de 
obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 
ou, ainda, fora das especificações contratadas;
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13.2.4.4. 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou 
rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente e
13.2.4.5. 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata,  pelo descumprimento de 
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia 
de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3. A aplicação das sanções previstas  nesta cláusula não exclui,  em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.5. Antes da aplicação da multa  será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

13.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  na 
Portaria nº 06/2024.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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14- DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Este  edital  deverá  ser  lido  e  interpretado  na  íntegra,  e  após  apresentação  da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento de seus termos.

14.2.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.3. Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como da 
documentação de habilitações apresentadas na sessão.

14.4. É  facultado  ao(a)  Pregoeiro(a)  ou  à  Autoridade  Superior  em  qualquer  fase  do 
julgamento, suspender a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a 
esclarecer  ou complementar  a instrução do processo e a aferição do ofertado,  bem como 
solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 
as decisões, marcando nova data e horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a 
decisão às Licitantes.

14.5. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais  observadas  na  documentação  e  proposta,  desde  que  não  contrariem  a  legislação 
vigente  e  não comprometa  a  lisura  da licitação  sendo possível  a  promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.6. É vedada a desistência de proposta após sua abertura, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) e pela Equipe de Apoio.

14.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste 
Pregão Eletrônico.

14.8. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização  do certame na data  marcada,  a  sessão será automaticamente  transferida  para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

14.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.10. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente edital.

14.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba. Os horários estabelecidos no Edital observarão 
para todos os efeitos o horário de Brasília.

14.12. No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
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dos  documentos  e  classificação,  este  prazo  será  reaberto,  exceto  quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante,  desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

14.14. É  facultado  ao pregoeiro  prorrogar  os  prazos  estabelecidos,  a  partir  de  solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

14.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.16. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital,  o  Foro 
competente será o da Comarca de Carmo do Paranaíba/MG.

14.17. Fazem parte integrante e inseparável deste Edital:
14.17.1. Anexo I: ETP - Estudo Técnico Preliminar;
14.17.2. Anexo II: Termo de Referência;
14.17.3. Anexo III: Minuta de Termo de Contrato;
14.17.4. Anexo IV:  Declaração Única;
14.17.5. Anexo V:  Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Equiparadas.

Carmo do Paranaíba, 27 de maio de 2026.

__________________________________                       __________________________
       Luana Nunes Vieira                                                          Natália Luiza Morais
              Pregoeira                                                             Diretora Administrativa Financeiro
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ANEXO I – ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

   

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda descrita no item 3 deste ETP, do Poder Legislativo Municipal, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

2.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. O  objeto  deste  Estudo  Técnico  Preliminar  é  a  prestação  de  serviços  de  veiculação  de 
publicidade institucional e de utilidade pública ou legal em caráter informativo educacional e de 
orientação social. 
A publicidade é um dos princípios norteadores da Administração Pública, previsto no art. 37, caput,  
da  Constituição  Federal.  Desta  forma,  a  publicidade  legal  ou  oficial  tem  por  objetivo  dar 
transparência  material  e  formal  aos  atos  oficiais  emitidos  pela  Administração Pública,  além de 
tratar-se de prestação de contas do planejamento e das ações tomadas pela Administração Pública. 
Referem-se à divulgação de campanhas,  programas e notícias  sobre as atividades desenvolvidas 
pela Administração Pública. A publicidade institucional deve respeitar o interesse público, tendo 
apenas caráter educativo, informativo ou de orientação social. Dentre as modalidades de divulgação 
existentes optou-se pelo jornal, emissora de rádio e impulsionamento de postagens em redes sociais, 
com o escopo de informar a sociedade carmense dos atos e decisões emanadas do Poder Legislativo 
Municipal. O fornecimento dos serviços de publicidade institucional deverá ser contínuo, para a 
Câmara  Municipal  durante  o  exercício  de  2026,  conforme  o  limite  de  vigência  contratual  e  a 
estipulação do parcelamento do fornecimento conforme a necessidade da aquisição.

4. UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE 

4.1. Área Requisitante: Presidência do Poder Legislativo Municipal. 
4.2. Responsável: Eduardo Alves de Almeida. 

5.  PREVISÃO DA  DEMANDA  NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  (PCA)  DE 
2025: 

5.1. Ações nº. 216, 271 e 295.
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6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.  Para  que  o  presente  serviço  seja  contratado  e  corretamente  prestado,  a  Contratada  deverá 
atender aos seguintes requisitos mínimos para sua satisfação:

6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de Referência, Edital 
e Contrato Administrativo; 
6.1.2. Possuir  infraestrutura  adequada,  suficiente  e  compatível  ao  planejamento,  programação, 
gestão,  controle,  administração,  organização e  execução dos  serviços,  utilizando-se de pessoal 
especializado e capacitado;
6.1.3. Executar os serviços contratados por profissionais especializados objetivando a realização 
dos serviços de forma completa, sem que haja descontinuidade além de observar atentamente as 
condições apresentadas pelo Poder Legislativo Municipal; 
6.1.4. Demonstrar capacidade técnica para devida execução de serviços, apresentando Atestado de 
capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito, público ou privado, comprovando a 
prestação de serviços de características técnicas semelhantes à do objeto da presente contratação;

6.2. Os serviços deverão respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando 
os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, 
atendendo  aos  critérios  de  sustentabilidade  nos  aspectos  social,  ambiental  e  econômico,  assim 
como: 

6.2.1. para os serviços que envolvam a utilização de mão-de-obra, residente ou não, a contratada 
deve obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, fornecendo aos 
empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços 
e fiscalizando o seu uso;
6.2.2. serviço deve ser fornecido com eficiência de forma a reduzir custos excessivos.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. Foi realizada  consulta  no Cadastro de Fornecedores do Poder Legislativo  Municipal  e nos 
processos  de  licitação  anteriores  de  prestadores  de serviços  que  participaram ou demonstraram 
interesse em participar de licitações para esse mesmo objeto de contratação. Essa tomada de dados 
nos deu noção da rede de fornecedores dos serviços objeto deste ETP, conforme tabela a seguir:

Emissora de Rádio
Rádio  Integração  de  Carmo  do 
Paranaíba Ltda. (Rádio Planeta).

CNPJ 20258372/0001-20 Carmo do Paranaíba

Radiopatos Ltda. CNPJ 23.195.399/0001-09 Patos de Minas

Módulo FM CNPJ 01.633.874/0001-49 Patrocínio

FM Liberdade CNPJ 22.243.588/0001-47 Patos de Minas 

Rádio Vitoriosa CNPJ 03.521.447/0005-28 Uberlândia 

Rádio Clube de Patos Ltda. CNPJ 23.339.658/0001-28 Patos de Minas
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Módulo Radiodifusão Ltda. CNPJ 01.633.874/0001-49 Patrocínio

Rádio Difusora de Patrocínio Ltda. CNPJ 23.409.055/0001-55 Patrocínio

Rádio Carmo CNPJ 03.824.350/0001-60 Carmo do Paranaíba

Mata da Corda Comunicações Ltda. 
(Jovem Pan Patos)

CNPJ 02.387.973/0001-50 Patos de Minas

Rádio  Paranaíba  Maximus 
(Fundação José Resende Vargas)

CNPJ 20.726.071/0001-83 Rio Paranaíba

Jornal
Fernando  César  Alvim  Moreira 
(Tribuna Informa)

CNPJ 11.476.714/0001-97 Carmo do Paranaíba

José Eugênio Rocha (Jornal Daqui) CNPJ 11.659.009/0001-25 São Gotardo
Folha Patense CNPJ 21.938.188/0001/93 Patos de Minas
Jornal Panorama CNPJ 08.560.398/0001-22 Caxambu
Jornal Interação CNPJ 06.351.733/0001-57 Áraxa
Jornal Clarim CNPJ 00.798.200/0001-31 Áraxa 
Jornal de Patrocínio CNPJ 19.825.736/0001-27 Patrocínio 

Impulsionamento
Insider Mídia Ltda. CNPJ 45.954.126/0001-33 Patos de Minas
Audaces Marketing CNPJ 59.510.295/0001-99 Rio Paranaíba
Impact – Comunicação Pública com 
Estratégia

CNPJ 12.719.599/0001-05 Patos de Minas

Aceno Inovação e Tecnologia Ltda. CNPJ 53.735.391/0001-59 Uberlândia
Christian  Anderson  Nascimento 
Lima

CNPJ 45.774.762/0001-83 Patrocínio

Portal de Notícia
Fernando  César  Alvim  Moreira 
(Tribuna Informa)

CNPJ 11.476.714/0001-97 Carmo do Paranaíba

José Eugênio Rocha (Jornal Daqui) CNPJ 11.659.009/0001-25 São Gotardo
Folha Patense CNPJ 21.938.188/0001/93 Patos de Minas
Jornal Panorama CNPJ 08.560.398/0001-22 Caxambu
Jornal Interação CNPJ 06.351.733/0001-57 Áraxa
Jornal Clarim CNPJ 00.798.200/0001-31 Áraxa 
Jornal de Patrocínio CNPJ 19.825.736/0001-27 Patrocínio 

7.2. IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES

7.2.1. A existência  de várias  empresas  do ramo no mercado,  assim como a prática  comum da 
atividade, caracteriza que se trata de serviço que não possui restrição no mercado.  A escolha da 
divulgação pela emissora de rádio leva em consideração as características peculiares deste veículo 
de informação, que permitirá que a peça institucional alcance de forma mais eficaz,  um grande 
número de pessoas. É um meio democrático e popular; com linguagem simples e direta; facilitando 
a compreensão da mensagem. Possui grande alcance nos lares e grande concentração de audiência, 
sendo uma forma de transmissão acessível  a toda a  população. Tendo em vista  a dimensão do 
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município  de  Carmo  do  Paranaíba,  a  rádio  chega  onde  outros  veículos  não  possuem alcance, 
especialmente entre  a população rural. A escolha de publicações  em jornais  objetiva  garantir  a 
efetiva  divulgação  das  informações,  considerando  que  tais  veículos  de  imprensa  são  lidos  por 
grande parte da população, possuindo um público-alvo amplo, e a publicação da mesma edição na 
versão digital do jornal (portal web do veículo) garante que a informação chegue àqueles que não 
tem acesso ao jornal físico. Quanto ao impulsionamento das postagens em redes sociais, vemos que 
o consumo de mídias sociais vem crescendo exponencialmente ao longo dos anos, e hoje se tornou 
uma das  principais  formas de comunicação,  sendo essa uma forma ágil  e direcionada para dar 
amplitude à publicidade das informações, orientações e demais atos da Câmara Municipal. Com 
este veículo de comunicação pretendemos alcançar o público que não acessa os outros veículos. 
Essa diversificação de soluções tem como objetivo,  dar visibilidade aos serviços prestados pelo 
Poder Legislativo, bem como aproximar o Poder Legislativo da sociedade.

7.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.3.1. A  solução  mais  adequada  para  a  prestação  desses  serviços,  é  por  meio  da  contratação  de empresa  especializada  em  comunicação  para  prestação  de  serviços  de  veiculação  de  publicidade institucional e de utilidade pú blica. A contratação desses veículos de comunicação se faz necessária 
para que a população tenha maior acesso aos atos do Poder Legislativo Municipal, uma vez que a 
cidadania  deve  ser  exercida  por  meio  de  uma  publicidade  mais  efetiva  dos  atos  públicos. 
Considerando que existem vários veículos de comunicação no município e região, e que cada um 
deles atinge certo público,  de forma individualizada,  o que chamamos de audiência,  para que o 
trabalho de divulgação dos serviços atinja o maior número de pessoas possível de forma igualitária 
é necessário a diversificação dos meios de divulgação, para que se atinja um número maior de 
munícipes.  Sendo  assim,  ficou  definido  como  meios  de  comunicação  emissora  de  rádio  com 
cobertura no município, jornal de circulação local com publicação da edição em versão digital do 
jornal e impulsionamento de postagens em redes sociais. Assim, a abertura de novas possibilidades 
de divulgação das informações da administração pública contribui com a transparência das ações 
governamentais,  e consequentemente,  torna mais  democrática as relações  entre  os governos e a 
sociedade. A contratação por licitação, a fim de preservar e garantir a competitividade e a proposta 
mais adequada e vantajosa para a Administração Pública, apresenta-se como solução mais adequada 
para atender estas necessidades apresentadas pela Câmara Municipal.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

8.1. Referente a quantidade estimada para a contratação dos serviços de jornal e de emissora de 
rádio,  levou-se em consideração os quantitativos contratados e usados em anos anteriores.  Para 
definição  das  quantidades  de  postagens  a  serem impulsionadas,  como  será  a  primeira  vez  da 
execução  deste  serviço,  foi  determinada  uma  quantidade  provável  de  utilização  com  base  no 
quantitativo de reuniões ordinárias, extraordinárias, audiências, convocações e atividades da Escola 
do Legislativo e Procuradoria da Mulher que têm probabilidade de ocorrer ao longo do ano, as quais 
serão objeto de divulgação. Para definir a quantidade estimada para a contratação de serviços de 
publicidade  institucional,  também  se  levou  em consideração  que  o  ano  de  2026  será  um ano 
eleitoral, o que impõe limites legais aos gastos com esse tipo de serviço. Nesse sentido, a estimativa 
foi calculada com base na média dos últimos 3 anos em gastos com publicidade, multiplicado esse 
valor em 6 vezes, prevendo adequação na quantidade de páginas a serem contratadas em jornal 
impresso, portal de notícia,  bem como no número de inserções em rádio e impulsionamento.  A 
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projeção buscou equilíbrio entre a necessidade de comunicação institucional e o cumprimento das 
restrições legais aplicáveis ao período eleitoral. Sendo assim, as quantidades ficaram definidas da 
seguinte forma:

LOTE 01

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO

01 47059 37 Inserções

Veiculação de informativos do Poder Legislativo, de 
matérias e informações de interesse público, avisos e 
outros  procedimentos  que  venham  ao  encontro  do 
interesse da coletividade, em emissora de rádio com 
cobertura  no  município,  por  meio  de  transmissão 
radiofônica em  frequência  modulada  (FM),  no 
formato de 30’’(trinta segundos), a serem distribuídos 
em  horários  definidos  pelo  contratante,  mediante 
comunicação  prévia  com  no  mínimo  24  horas  de 
antecedência.

02 47078 1 Entrevista

Veiculação de  entrevistas do Poder Legislativo  em 
emissora  de  rádio  com  cobertura  no  município, 
realizadas  em  estúdio,  para  esclarecimentos  à 
população  de  matérias  e  informações  de  interesse 
público,  no  formato  30'  (trinta  minutos)  por 
entrevista,  em  dias  e  horários  a  serem  estipulados 
junto à Câmara Municipal.
Obs.: Os custos do deslocamento correrão por conta 
da Contratada,  caso a emissora de rádio tenha sede 
fora do município.

LOTE 02

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO
01 4706

0
12 Páginas Produção  e  veiculação  de  matérias  e  informes  de 

interesse  público  em  jornal  tabloide  (média  43×28), 
com  circulação  local  em  Carmo  do  Paranaíba, 
distribuição  gratuita,  com tiragem de no mínimo 500 
(quinhentos) exemplares. As matérias deverão ocupar 1 
(uma) página em preto e branco, no interior do jornal, 
além  da  presença  de  uma  chamada  da  Câmara 
Municipal na capa da respectiva edição. Diagramação, 
impressão  e  distribuição  sob  a  responsabilidade  do 
contratado.  Textos  e  fotos  a  serem publicados  serão 
produzidos pela Diretoria de Comunicação da Câmara. 
A contratada deverá se disponibilizar por até três horas 
ao  mês  para  reunião  presencial  com  a  equipe  de 
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comunicação da Câmara.
Obs.¹: a empresa deverá solicitar à gráfica documento 
que  ateste  o  número  de  exemplares  impressos, 
conforme modelo constante no Anexo I da cotação de 
preços.
Obs.²: a  empresa  deverá  emitir  relatório  informando 
locais  de  distribuição  e  quantidades  de  exemplares 
entregues, mediante recibo assinado pelo 
representante  do  local  recebedor,  conforme  modelo 
constante no Anexo II da cotação de preços. 

LOTE 03

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO

01 4754
1 12 Posts

Serviço  de  impulsionamento  de  publicações  no 
Facebook e Instagram, com segmentação para pessoas 
de  18  a  65  anos,  em um raio  de  25  km a  partir  de 
Carmo  do  Paranaíba.  Cada  impulsionamento  terá 
duração de 7 dias e deverá alcançar, no mínimo, 20 mil 
pessoas.  Média  de  8  publicações  impulsionadas  por 
mês.

LOTE 04

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO
01

4757
5

7

MENSAL

Contratação  de  portal  de  notícias  com  cobertura 
comprovada¹ no município de Carmo do Paranaíba para 
prestação  de  serviço  de  divulgação  institucional  da 
Câmara Municipal, compreendendo inserção de banner 
e publicação de matérias institucionais.
Obs.¹:  O  serviço  consiste  na  inserção  de  banner 
institucional, em formato PNG ou GIF, com dimensão 
de 728x300 pixels (ou proporção similar), para exibição 
na parte superior do portal de notícias, com visibilidade 
em todas  as  páginas  (homepage  e  páginas  internas), 
tanto  em acessos  via  desktop quanto  em dispositivos 
móveis.
Obs.²: O  banner  será  fornecido  pela  Diretoria  de 
Comunicação Social da Câmara Municipal e poderá ser 
substituído  até  4  (quatro)  vezes  por  mês,  conforme 
necessidade institucional. Após a solicitação formal de 
inserção  ou  substituição  do  banner,  o  portal  deverá 
iniciar  a  exibição  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e 
quatro) horas.
Obs.³: O serviço também compreende a publicação de 
matérias  institucionais  com  até  3.000  (três  mil) 
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caracteres  e  até  6  (seis)  fotos  em portal  online,  com 
posterior  compartilhamento  do  conteúdo  nas  redes 
sociais oficiais do respectivo portal.
Obs.4: As matérias serão fornecidas e/ou previamente 
alinhadas com a Diretoria de Comunicação da Câmara 
Municipal, contemplando conteúdos relacionados a atos 
oficiais,  avisos  de  licitação  e  demais  publicações  de 
caráter institucional.
Obs.5: A  comprovação  de  cobertura  no  município 
deverá  ser  realizada  mediante  envio  de  relatório  do 
Google Analytics referente aos últimos 30 (trinta dias), 
contendo  informações  demográficas  e  demonstrando 
usuários originários,  no mínimo, de 2000 usuários de 
Carmo  do  Paranaíba.  Além  disso,  o  portal  deverá 
comprovar a publicação, nos últimos 30 (trinta dias), de 
pelo  menos  2  (duas)  reportagens  relacionadas  ao 
município de Carmo do Paranaíba, mediante envio dos 
respectivos links.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A estimativa para a contratação de serviços foi fixada em R$ 38.000,00, considerando critérios 
técnicos e legais aplicáveis. Para sua definição, observou-se o disposto na Lei das Eleições (Lei nº 
9.504/1997), especialmente o artigo 73, inciso VII, que estabelece limites e vedações quanto aos 
gastos em períodos específicos. Além disso, foram analisados os valores praticados no último ano, 
buscando refletir a realidade do mercado e a média histórica das contratações realizadas pelo órgão. 
Tal metodologia contribui para maior  segurança jurídica e transparência na gestão dos recursos 
públicos. A adoção desses parâmetros também permite evitar distorções decorrentes de variações 
atípicas,  como aquelas  verificadas  em anos eleitorais.  Dessa forma, o valor  estimado mostra-se 
adequado, razoável e compatível com as necessidades da Administração.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1. O parcelamento da solução é a regra, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique 
não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a 
ampla  participação  de  licitantes,  que  embora  não  disponham de  capacidade  para  execução  da 
totalidade  do  objeto,  possam fazê-lo  com relação  a  itens  ou  unidades  autônomas.  Na presente 
contratação será adotado o parcelamento do objeto em lotes.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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12.1. Com base nos elementos anteriores do presente documento, afigura-se viável a contratação 
proposta pela unidade requisitante, não se observando impedimentos ao prosseguimento da presente 
contratação no formato indicado. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026

Previsão no PCA Ações nº 216, 271 e 295.
Nível de prioridade conforme PCA Até 31/12/2026.

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO: 

1.1. Contratação de empresa especializada em comunicação para  prestação de serviços de 
veiculação de publicidade institucional e de utilidade pública ou legal em caráter informativo 
educacional e de orientação social, de natureza COMUM conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento:

LOTE 01

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO

01 47059 37 Inserções

Veiculação de informativos do Poder Legislativo,  de 
matérias e informações de interesse público, avisos e 
outros  procedimentos  que  venham  ao  encontro  do 
interesse da coletividade,  em emissora de rádio com 
cobertura  no  município,  por  meio  de  transmissão 
radiofônica em  frequência  modulada  (FM),  no 
formato de 30’’(trinta segundos), a serem distribuídos 
em  horários  definidos  pelo  contratante,  mediante 
comunicação  prévia  com  no  mínimo  24  horas  de 
antecedência.

02 47078 1 Entrevist
a

Veiculação  de  entrevistas do  Poder  Legislativo  em 
emissora  de  rádio  com  cobertura  no  município, 
realizadas  em  estúdio,  para  esclarecimentos  à 
população  de  matérias  e  informações  de  interesse 
público, no formato 30' (trinta minutos) por entrevista, 
em dias e horários a serem estipulados junto à Câmara 
Municipal.
Obs.: Os custos do deslocamento correrão por conta 
da  Contratada,  caso  a  emissora  de  rádio  tenha  sede 
fora do município.
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LOTE 02

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO

01 4706
0 12 Páginas

Produção  e  veiculação  de  matérias  e  informes  de 
interesse  público  em  jornal  tabloide  (média  43×28), 
com  circulação  local  em  Carmo  do  Paranaíba, 
distribuição  gratuita,  com tiragem de no mínimo 500 
(quinhentos) exemplares. As matérias deverão ocupar 1 
(uma) página em preto e branco, no interior do jornal, 
além  da  presença  de  uma  chamada  da  Câmara 
Municipal  na  capa  da  respectiva  edição.  Edição, 
diagramação,  impressão  e  distribuição  sob  a 
responsabilidade do contratado. Textos e fotos a serem 
publicados  serão  produzidos  pela  Diretoria  de 
Comunicação  da  Câmara.  A  contratada  deverá  se 
disponibilizar  por  até  três  horas ao mês para reunião 
presencial para alinhar com a equipe de comunicação 
da Câmara.
Obs.¹: a empresa deverá solicitar à gráfica documento 
que  ateste  o  número  de  exemplares  impressos, 
conforme modelo constante no item 1.2.
Obs.²: a  empresa  deverá  emitir  relatório  informando 
locais  de  distribuição  e  quantidades  de  exemplares 
entregues, mediante recibo assinado pelo 
representante  do  local  recebedor,  conforme  modelo 
constante no item 1.2. 

*Conforme modelos constantes no item 1.2 a seguir.

LOTE 03

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO

01 47541 12 Posts

Serviço  de  impulsionamento  de  publicações  no 
Facebook e Instagram, com segmentação para pessoas 
de  18  a  65  anos,  em um raio  de  25  km a  partir  de 
Carmo  do  Paranaíba.  Cada  impulsionamento  terá 
duração de 7 dias e deverá alcançar, no mínimo, 20 mil 
pessoas.  Média  de  8  publicações  impulsionadas  por 
mês.

LOTE 04
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ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO

01 47575 7 MENSAL

Contratação  de  portal  de  notícias  com  cobertura 
comprovada¹ no município de Carmo do Paranaíba para 
prestação  de  serviço  de  divulgação  institucional  da 
Câmara Municipal, compreendendo inserção de banner 
e publicação de matérias institucionais.
Obs.¹: O  serviço  consiste  na  inserção  de  banner 
institucional, em formato PNG ou GIF, com dimensão 
de 728x300 pixels (ou proporção similar), para exibição 
na parte superior do portal de notícias, com visibilidade 
em todas  as  páginas  (homepage  e  páginas  internas), 
tanto  em acessos  via  desktop quanto  em dispositivos 
móveis.
Obs.²:  O  banner  será  fornecido  pela  Diretoria  de 
Comunicação Social da Câmara Municipal e poderá ser 
substituído  até  4  (quatro)  vezes  por  mês,  conforme 
necessidade institucional. Após a solicitação formal de 
inserção  ou  substituição  do  banner,  o  portal  deverá 
iniciar  a  exibição  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e 
quatro) horas.
Obs.³: O serviço também compreende a publicação de 
matérias  institucionais  com  até  3.000  (três  mil) 
caracteres  e  até  6  (seis)  fotos  em portal  online,  com 
posterior  compartilhamento  do  conteúdo  nas  redes 
sociais oficiais do respectivo portal.
Obs.4: As matérias serão fornecidas e/ou previamente 
alinhadas com a Diretoria de Comunicação da Câmara 
Municipal, contemplando conteúdos relacionados a atos 
oficiais,  avisos  de  licitação  e  demais  publicações  de 
caráter institucional.
Obs.5: A  comprovação  de  cobertura  no  município 
deverá  ser  realizada  mediante  envio  de  relatório  do 
Google Analytics referente aos últimos 30 (trinta dias), 
contendo  informações  demográficas  e  demonstrando 
usuários originários,  no mínimo, de 2000 usuários de 
Carmo  do  Paranaíba.  Além  disso,  o  portal  deverá 
comprovar a publicação, nos últimos 30 (trinta dias), de 
pelo  menos  2  (duas)  reportagens  relacionadas  ao 
município de Carmo do Paranaíba, mediante envio dos 
respectivos links.

1.2. Detalhamento dos itens:
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1.2.1. Modelo de declaração de quantidades de exemplares impressos:

1.2.2. Modelo de relatório de distribuição de exemplares:
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUANTIDADES DE EXEMPLARES IMPRESSOS
[NOME DA GRÁFICA]
[CNPJ DA GRÁFICA]
[ENDEREÇO COMPLETO]
[TELEFONE]
[EMAIL]

DECLARAÇÃO
Eu, [nome do responsável], portador do CPF [número do CPF], representante legal da empresa [nome da 
gráfica],  inscrita no CNPJ [número do CNPJ], declaro para os devidos fins que, na edição de [data da 
edição], do [nome do jornal], foram impressos [quantidade] exemplares do [nome da publicação].
Declaro ainda estar ciente das penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro para informações  
falsas ou omissões dolosas.
[cidade], [data]
[CARIMBO E ASSINATURA]

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA
Rua Prefeito Ismael Furtado, 335
Carmo do Paranaíba - MG
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1.3. Este contrato terá sua vigência estabelecida, a partir da data de sua publicação em órgão 
oficial,  até  31 de dezembro de  2026,  surtindo seus  efeitos  legais  a  partir  da  data  de sua 
assinatura. Este Contrato poderá ser prorrogado  na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021.

1.4.  Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados 
36

MODELO DE RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE EXEMPLARES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: [INSERIR DATA]
MUNICÍPIO: CARMO DO PARANAÍBA
JORNAL: [INSERIR RAZÃO SOCIAL]
CNPJ: [CNPJ]
LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO E QUANTIDADES ENTREGUES:

1. [NOME DO LOCAL 1] – [QUANTIDADE] exemplares;
2. [NOME DO LOCAL 2] – [QUANTIDADE] exemplares;
3. [NOME DO LOCAL 3] – [QUANTIDADE] exemplares;
4. [NOME DO LOCAL 4] – [QUANTIDADE] exemplares;
5. [NOME DO LOCAL 5] – [QUANTIDADE] exemplares;
6.

TOTAL DE EXEMPLARES DISTRIBUÍDOS: [QUANTIDADE TOTAL]
Declaro ainda estar ciente das penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro para informações  
falsas ou omissões dolosas.
[cidade], [data]

[ASSINATURA]
[NOME DO RESPONSÁVEL PELA DISTRIBUIÇÃO]
[CARGO]

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO PARANAÍBA
Rua Prefeito Ismael Furtado, 335
Carmo do Paranaíba - MG
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no ETP, considerando a expectativa de consumo/necessidade.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

2.1. A publicidade é um dos princípios norteadores da Administração Pública, previsto no art. 
37,  caput,  da  Constituição  Federal.  Desta  forma,  a  publicidade  legal  ou  oficial  tem  por 
objetivo dar transparência material  e formal aos atos oficiais  emitidos pela Administração 
Pública, além de tratar-se de prestação de contas do planejamento e das ações tomadas pela 
Administração  Pública.  Portanto,  é  necessária  a  contratação  de  empresas  do  ramo  de 
divulgação  para  realizar  a  publicidade  institucional  da  Câmara  Municipal  de  Carmo  do 
Paranaíba, já que a difusão das informações referentes à Publicidade Legal está a cargo da 
Secretaria de Estado Governo órgão responsável pela Imprensa Oficial de Minas Gerais, que 
divulga extratos de contratos, licitações, e demais atos de expediente do Poder Legislativo. 
Dentre  as  modalidades  de divulgação  existentes  optamos  pelo  jornal  escrito,  emissora  de 
rádio, portal de notícia e impulsionamento de publicações em redes sociais, com o escopo de 
informar a sociedade carmense dos atos e decisões emanadas do Poder Legislativo Municipal. 
Referente  a  quantidade  estimada  para  a  contratação  dos  serviços  de  jornal  escrito  e  de 
emissora de rádio, levou -se em consideração o quantitativo contratados e usados em anos 
anteriores.  Considerando que  este  será  o  primeiro  exercício  em que a  Câmara  Municipal 
realizará  contratação  de  serviços  de  impulsionamento  de  publicações  em redes  sociais,  a 
definição da quantidade  foi  baseada na previsão das demandas institucionais,  levando em 
conta a média de atos oficiais, sessões, audiências públicas, campanhas de interesse coletivo e 
comunicados que demandam maior alcance junto à população. Assim, a quantidade estimada 
para a contratação de serviços de publicidade institucional levou em consideração o consumo 
realizado durante o último exercício.  Por fim, o fornecimento dos serviços de publicidade 
institucional  deverá  ser  contínuo,  para  a  Câmara  Municipal  durante  o  exercício  de  2026, 
conforme o limite de vigência contratual e a estipulação do parcelamento do fornecimento 
conforme a necessidade da aquisição.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, a Contratada deverá 
atender aos seguintes requisitos mínimos para sua satisfação:

4.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece as cláusulas e condições do Termo de Referência, 
Edital e Contrato Administrativo; 
4.1.2. Possuir  infraestrutura  adequada,  suficiente  e  compatível  ao  planejamento, 
programação,  gestão,  controle,  administração,  organização  e  execução  dos  serviços, 
utilizando-se de pessoal especializado e capacitado;
4.1.3. Executar  os  serviços  contratados  por  profissionais  especializados  objetivando  a 
realização dos serviços de forma completa, sem que haja descontinuidade além de observar 
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atentamente as condições apresentadas pelo Poder Legislativo Municipal. 
4.2.  Os serviços  deverão  respeitar  as  normas e  os  princípios  ambientais,  minimizando ou 
mitigando  os  efeitos  dos  danos  ao  meio  ambiente,  utilizando  tecnologias  e  materiais 
ecologicamente  corretos,  atendendo  aos  critérios  de  sustentabilidade  nos  aspectos  social, 
ambiental e econômico.

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

4.4.1. À onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 
valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa 
exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência 
vai de encontro à economicidade da contratação. 
4.4.2. A exigência da garantia, pode representar diminuição do universo de interessados e ao 
caráter competitivo do certame. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

5.1. A publicidade decorrente desta contratação deverá respeitar os ditames constitucionais 
especificamente o previsto no artigo 37, inciso XXI, § 1º da Constituição Federal.

5.2. O Licitante vencedor se obriga a veicular e produzir a publicidade das mídias que foram 
propostas, fornecendo todos os meios e custos necessários à sua execução. 

5.3. As matérias a serem divulgados deverão ser previamente submetidas e aprovadas pela 
Mesa Diretora ou servidor da Câmara Municipal devidamente constituído/indicado pela Mesa 
Diretora  para  verificar  se  atendem  aos  anseios  do  Poder  Legislativo,  com  antecedência 
mínima de 10 dias.

5.4. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do 
fiscal  do  contrato,  acompanhados  dos  profissionais  encarregados  pelo  serviço,  com  a 
finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados.

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1. O  contrato  ou  instrumento  equivalente  oriundo  desta  contratação  terão  como 
responsáveis:

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Natália Luiza Morais
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6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Lucas Teixeira Alves
6.2. O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo com as  cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

6.4. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.
6.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

6.7. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

6.7.1. A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 
comerciais  não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato.

6.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura,  deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Poder Legislativo Municipal – CFPLM.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  o  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS (CRF),  a 
Certidão  Negativa  de  Débito  Municipal  e  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM.

7.  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  LICITANTE/CONTRATADO  E 
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ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

7.1.  A proposta vencedora será selecionada pelo critério de: MENOR PREÇO POR LOTE.

7.2. As exigências  de habilitação jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são as usuais  para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de Licitações.

7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
7.3.1. Demonstrar  capacidade  técnica  para  devida  execução  de  serviços,  apresentando 
Atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito, público ou privado, 
comprovando a prestação de serviços de características técnicas semelhantes à do objeto da 
presente contratação;

7.4. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços.

7.5. Será exigida do licitante cooperativa, ainda, a seguinte documentação complementar:
7.5.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
7.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;
7.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
7.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
7.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; 
7.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das  três  últimas  assembleias  gerais  extraordinárias;  e)  três  registros  de  presença  dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da 
contratação;
7.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

7.6. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

7.6.1. CFPLM;  
7.6.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
7.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

7.8. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.9. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade  técnica,  caso exigidos,  e  no caso daqueles  documentos  que,  pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.

7.13. As exigências de habilitação jurídica,  fiscal, social e trabalhista  são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital de licitação.

8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência  e  de  sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
8.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados  pela  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  trabalhadores,  prepostos  ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
8.1.4. Fornecer  os  equipamentos  e  veículos  necessários  à  execução  dos  serviços  ora 
contratados;
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8.1.5. Veicular e produzir a publicidade fornecendo todos os meios e custos necessários à 
execução deste serviço;
8.1.6. Atender  prontamente  quaisquer  orientações  e  exigências  inerentes  à  execução  do 
objeto contratual;
8.1.7. Executar fielmente os serviços contratados, responsabilizando-se pela sua qualidade e 
exatidão  em  consonância  com  as  normas,  especificações  e  critérios  estabelecidos  pelo 
Contratante;
8.1.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.1.9. Fornecer informações, gravações, plano de mídia mensal ou documentos equivalentes 
com data e horários estipulados previamente de realização das inserções, bem como as datas 
e horários aproximados que foram realizados, para comprovar a execução do contrato com a 
Administração, junto com a nota fiscal a ser apresentada;
8.1.10. Encaminhar à Câmara Municipal os relatórios que comprovam a execução do serviço 
de jornal impresso, conforme os modelos citados nos itens 1.2.1 e 1.2.2 deste Termo de 
Referência;
8.1.11.  Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;
8.1.12. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
8.1.13. Relatar  à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;
8.1.14. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.16. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
8.1.17. A contratada deverá dispor de profissional treinado que saiba calibrar as ferramentas 
de impulsionamento disponibilizadas por cada rede.

8.1.17.1.  A  contratada  deverá  indicar  o  nome  completo  e  e-mail  institucional  do 
funcionário  designado  para  o  gerenciamento  das  contas  que  serão  utilizadas  para  a 
realização dos impulsionamentos nas redes sociais;
8.1.17.2.  Em  caso  de  desligamento  ou  substituição  do  funcionário  designado  para  o 
gerenciamento  da  conta  de  anúncios,  a  contratada  deverá  informar  imediatamente  à 
contratante, a fim de que os acessos sejam removidos e/ou substituídos;

8.1.18.  A  contratada,  em  se  tratando  do  impulsionamento  de  postagens,  atuará  como 
intermediária entre a Câmara e as redes sociais, a qual deverá solicitar o impulsionamento 
conforme definição e autorização do setor de Comunicação da Câmara Municipal. Portanto, 
o  custo  de  intermediação  da  contratada  com  as  redes  sociais  utilizadas  pela  Câmara 
Municipal  para  impulsionamento  de  postagens  já  estará  contemplado  na  proposta,  não 
cabendo a cobrança de taxas de serviço, de agenciamento ou similares;
8.1.19. Os impulsionamentos deverão ser realizados conforme período de impulsionamento, 
localização, público-alvo e objetivo a ser alcançado conforme pedido feito previamente pelo 
setor  de  Comunicação  da  Câmara  Municipal,  onde  a  execução  dos  mesmos  deverá  ser 
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comprovada  mediante  apresentação  mensal  dos  relatórios  gerados  pelos  respectivos 
impulsionamentos de postagens realizados, contendo a postagem com link de acesso, o valor 
utilizado,  o  período  de  impulsionamento,  o  engajamento  (curtidas,  comentários, 
compartilhamentos,  salvamentos)  e  o  alcance  gerado,  entregue até  o 5º  dia  útil  do mês 
subsequente ao dos impulsionamentos.

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
8.2.1. Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  Contratada  possa  desempenhar  seus 
serviços  de  acordo  com  as  determinações  do  Contrato,  do  Edital  e  seus  Anexos, 
especialmente do TR;
8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.2.4. Notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
8.2.6. Zelar  para  que  durante  toda  a  vigência  do  contrato  sejam  mantidas,  em 
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  todas  as  condições  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.7.  Disponibilizar  à  contratada  os  dados  de  login  das  redes  sociais  em  que  os 
impulsionamentos serão feitos;
8.2.8. Determinar  à  contratada  o tempo de veiculação do anúncio,  o  público-alvo,  faixa 
etária, gênero e demais critérios de gerenciamento para cada impulsionamento.

9. PAGAMENTO: 

9.1. O  pagamento será realizado mensalmente, desde que cumpridas todas as formalidades 
legais anteriores a este ato, retendo-se os impostos legais. O pagamento à licitante vencedora 
será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, após a entrega e aceite do serviço solicitado, com a 
apresentação da Nota Fiscal.

9.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do 
contrato.
9.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento 
passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 
pelo Contratante.
9.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da Contratada, sob pena 
de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 
Contratada.

9.2. O pagamento  será  efetuado  por  meio  de  ordem bancária  emitida  por  processamento 
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eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 
proposta.

9.3. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer  Natureza  (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

9.4. É  vedado  ao  contratado  transferir  a  terceiros  os  direitos  ou  créditos  decorrentes  do 
contrato.

10. DO REAJUSTE

10.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas.

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais  serão reajustados,  mediante  a aplicação,  pela  Contratante,  do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que o substitua, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
01.01.01.01.031.0101.6001.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026, QUE 
FAZEM  ENTRE  SI  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CARMO  DO  PARANAÍBA  E 
______________________

A Câmara Municipal de Carmo do Paranaíba,  com sede na Rua Prefeito Ismael Furtado nº 
335,  Centro, na  cidade  de  Carmo  do  Paranaíba/MG, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
21244801/0001-72, neste ato representada pelo Presidente - Sr. Eduardo Alves de Almeida e 
Vice-Presidente - Sr. Geraldo Magela de Souza,  conforme Ata da Reunião Ordinária do dia 
24  de  novembro  de  2025, doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  __________, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _________, sediado(a) na _________, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por _________. (nome e função), conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo  Licitatório  nº  ___/2026 e  em  observância  às  disposições  da  Lei  Federal  n. 
14.133/2021 e  demais  legislação  e  regulamentos  aplicáveis,  resolvem celebrar  o  presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  especializada  em 
comunicação  para  prestação  de  serviços  de  veiculação  de  publicidade  institucional  e  de 
utilidade  pública  ou legal  em caráter  informativo  educacional  e  de orientação  social,  nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.

LOTE 01

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 47059 37 Inserções
Veiculação de informativos do 
Poder  Legislativo,  de  matérias 
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e  informações  de  interesse 
público,  avisos  e  outros 
procedimentos  que  venham ao 
encontro  do  interesse  da 
coletividade,  em  emissora  de 
rádio  com  cobertura  no 
município,  por  meio  de 
transmissão  radiofônica em 
frequência modulada (FM),  no 
formato  de  30’’(trinta 
segundos), a serem distribuídos 
em  horários  definidos  pelo 
contratante,  mediante 
comunicação  prévia  com  no 
mínimo  24  horas  de 
antecedência.

02 47078 1 Entrevista

Veiculação  de  entrevistas do 
Poder Legislativo em emissora 
de  rádio  com  cobertura  no 
município,  realizadas  em 
estúdio, para esclarecimentos à 
população  de  matérias  e 
informações  de  interesse 
público,  no formato 30'  (trinta 
minutos)  por  entrevista,  em 
dias  e  horários  a  serem 
estipulados  junto  à  Câmara 
Municipal.
Obs.:  Os  custos  do 
deslocamento  correrão  por 
conta  da  Contratada,  caso  a 
emissora  de  rádio  tenha  sede 
fora do município.

VALOR GLOBAL

LOTE 02

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 47060 12 Páginas Produção  e  veiculação  de 
matérias  e  informes  de 
interesse  público  em jornal 
tabloide  (média  43×28), 
com  circulação  local  em 
Carmo  do  Paranaíba, 
distribuição  gratuita,  com 
tiragem de  no  mínimo 500 
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(quinhentos) exemplares. As 
matérias  deverão  ocupar  1 
(uma)  página  em  preto  e 
branco, no interior do jornal, 
além  da  presença  de  uma 
chamada  da  Câmara 
Municipal  na  capa  da 
respectiva  edição. 
Diagramação,  impressão  e 
distribuição  sob  a 
responsabilidade  do 
contratado. Textos e fotos a 
serem  publicados  serão 
produzidos pela Diretoria de 
Comunicação da Câmara. A 
contratada  deverá  se 
disponibilizar  por  até  três 
horas  ao  mês  para  reunião 
presencial com a equipe de 
comunicação da Câmara.
Obs.¹: a  empresa  deverá 
solicitar  à  gráfica 
documento  que  ateste  o 
número  de  exemplares 
impressos,  modelo 
constante  no  Termo  de 
Referência.
Obs.²: a  empresa  deverá 
emitir  relatório  informando 
locais  de  distribuição  e 
quantidades  de  exemplares 
entregues,  mediante  recibo 
assinado pelo 
representante  do  local 
recebedor,  conforme 
modelo constante no Termo 
de Referência.

VALOR GLOBAL

LOTE 03

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 47541 12 Posts Serviço  de 
impulsionamento  de 
publicações no Facebook e 
Instagram,  com 
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segmentação  para  pessoas 
de  18  a  65  anos,  em um 
raio de 25 km a partir  de 
Carmo do Paranaíba. Cada 
impulsionamento  terá 
duração de 7 dias e deverá 
alcançar,  no  mínimo,  20 
mil  pessoas.  Média  de  8 
publicações  impulsionadas 
por mês.

VALOR GLOBAL

LOTE 04

ITEM CÓD. QTD. UND. DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01
47575

7 MENSAL Contratação  de  portal  de 
notícias  com  cobertura 
comprovada¹ no município de 
Carmo  do  Paranaíba  para 
prestação  de  serviço  de 
divulgação  institucional  da 
Câmara  Municipal, 
compreendendo  inserção  de 
banner  e  publicação  de 
matérias institucionais.
Obs.¹: O serviço consiste  na 
inserção  de  banner 
institucional,  em  formato 
PNG ou GIF,  com dimensão 
de  728x300  pixels  (ou 
proporção  similar),  para 
exibição na parte superior do 
portal  de  notícias,  com 
visibilidade  em  todas  as 
páginas (homepage e páginas 
internas), tanto em acessos via 
desktop  quanto  em 
dispositivos móveis.
Obs.²:  O  banner  será 
fornecido  pela  Diretoria  de 
Comunicação  Social  da 
Câmara  Municipal  e  poderá 
ser  substituído até  4 (quatro) 
vezes  por  mês,  conforme 
necessidade  institucional. 
Após a solicitação formal  de 
inserção  ou  substituição  do 
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banner, o portal deverá iniciar 
a  exibição  no  prazo  máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas.
Obs.³: O  serviço  também 
compreende  a  publicação  de 
matérias  institucionais  com 
até 3.000 (três mil) caracteres 
e até 6 (seis) fotos em portal 
online,  com  posterior 
compartilhamento  do 
conteúdo  nas  redes  sociais 
oficiais do respectivo portal.
Obs.4: As  matérias  serão 
fornecidas  e/ou  previamente 
alinhadas com a Diretoria de 
Comunicação  da  Câmara 
Municipal,  contemplando 
conteúdos relacionados a atos 
oficiais,  avisos  de licitação e 
demais publicações de caráter 
institucional.
Obs.5: A  comprovação  de 
cobertura no município deverá 
ser  realizada  mediante  envio 
de  relatório  do  Google 
Analytics  referente  aos 
últimos  30  (trinta  dias), 
contendo  informações 
demográficas e demonstrando 
usuários  originários,  no 
mínimo, de 2000 usuários de 
Carmo  do  Paranaíba.  Além 
disso,  o  portal  deverá 
comprovar  a  publicação,  nos 
últimos  30  (trinta  dias),  de 
pelo  menos  2  (duas) 
reportagens  relacionadas  ao 
município  de  Carmo  do 
Paranaíba, mediante envio dos 
respectivos links.

VALOR GLOBAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2.  O Edital da Licitação (se for o caso);
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assinatura até _________.
2.1.1. prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo 
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$_____ (______).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Os serviços, objeto do presente contrato ficará sujeito à incidência do imposto de renda 
na fonte, no percentual previsto no Decreto Municipal n. 7.239, de 12/06/2023 e conforme 
previsto na legislação federal vigente (IN RFB n. 1.234/2012 – Anexo I) ou superveniente 
para a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da apresentação da proposta ou da data imediatamente posterior a assinatura do contrato em 
__/__/__.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  serão reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do índice  IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,  o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;
8.1.4.  Acompanhar  e fiscalizar  o cumprimento das obrigações  da Contratada,  através  de 
servidor especialmente designado;
8.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do fornecimento/dos 
serviços objeto do contrato;
8.1.6. Transmitir à Contratada as instruções necessárias à realização dos serviços;
8.1.7. Aplicar as penalidades por descumprimento dos termos do Contrato;
8.1.8. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do valor  correspondente  ao  fornecimento  do 
objeto,  no prazo,  forma e condições  estabelecidos  no presente  Contrato  e  no Termo de 
Referência; 
8.1.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
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impertinentes,  meramente  protelatórios  ou de  nenhum interesse  para  a  boa execução do 
ajuste;
8.1.12. A  Administração  terá  o  prazo  de  15  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
8.1.13. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 dias;
8.1.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
8.1.15. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução do contrato,  bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes  deste  Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);
9.1.2. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data da 
entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida 
comprovação;
9.1.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou gestor  do contrato  ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
licitação;
9.1.6. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
9.1.8. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.9. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

9.1.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.
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9.1.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato;
9.1.11. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
9.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;
9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação, 
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial 
descritivo ou instrumento congênere;
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.18. Responsabilizar-se pelos  vícios  e  danos decorrentes  da execução do objeto,  bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores 
ou  no  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do 
contrato,  junto com a Nota Fiscal  para fins de pagamento,  os  seguintes  documentos:  1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Certidão  de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.1.20.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas, 
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato;
9.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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9.1.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;
9.1.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.24. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.1.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
9.1.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.1.27. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.28. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;
9.1.29.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
9.1.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, o contratado que:
10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
10.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
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10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde 
que  tal  inexecução  não  traga  prejuízos  diretos  aos  cofres  públicos,  aos  usuários  e 
destinatários  dos  serviços  públicos  ou  à  execução  do  serviço  ou  obra  e  desde  que  o 
fornecedor  já  não  tenha  sido  advertido  em  momento  anterior,  no  âmbito  do  mesmo 
instrumento contratual.
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar:

10.2.2.1. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 
exigidos para o certame; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
e) tumultuar a sessão de licitação;
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 
serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;
g) não  mantiver  a  proposta,  salvo  em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;
h) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  que  cause  dano ao  funcionamento  dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo.
10.2.2.2.  De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 
ensejar a extinção do instrumento contratual;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) receber multa e não efetuar o pagamento; 
e) receber  02  (duas)  penalidades  de  advertência,  relativas  ao  mesmo  contrato,  em 
periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:
1.   Atraso na execução do objeto; 
2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;
h) Induzir em erro a Administração;
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
j) Entregar  mercadoria  deteriorada,  danificada  ou  inadequada  para  o  uso,  como  se 
adequada ou perfeita fosse;
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 
instrumento contratual;
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:
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a) Apresentar  declaração ou documentação  falsa,  adulterada  ou fraudada exigida  para  o 
certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013;
f) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame;
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;
h) Alterar substância da mercadoria fornecida;
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes 
ao contrato firmado com a Administração. 
10.2.4. Multa:
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até  o  limite  de 30 (trinta)  dias.  O atraso superior  a 30 dias  autoriza  a Administração a 
promover a  extinção do contrato por descumprimento  ou cumprimento  irregular  de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
b) 10% (dez por cento), sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
c) 30%  (trinta  por  cento),  sobre  o  valor  do  fornecimento  não  realizado/serviço  não 
prestado/etapa de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de 
objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
d) 20% (vinte  por  cento),  em caso  de  recusa  injustificada  do  fornecedor  em assinar  o 
instrumento contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e 
Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e
15% sobre  o  valor  do  contrato/nota  de  empenho/ata,  pelo  descumprimento  de  qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia 
de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.

10.5. Antes da aplicação da multa  será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

10.8. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  na 
Portaria nº 06/2024.

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos  das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,  ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório. 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

#01.01.01.01.031.0101.6001.3.3.90.39.00# - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  Fica eleito  o Foro da Comarca de Carmo do Paranaíba, para dirimir  os litígios  que 
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Carmo do Paranaíba, ___, de ____ de 2026.

 EDUARDO ALVES DE ALMEIRA                                 GERALDO MAGELA DE SOUZA
               PRESIDENTE                                                                 VICE-PRESIDENTE             
             CONTRATANTE                                                               CONTRATANTE    
                            

CONTRATADO
REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

A Licitante ________ CNPJ/CPF nº __________, com domicílio/sede em _____________ 
(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro,  as  sanções  previstas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  no  Edital  do  referido 
processo licitatório QUE: 

1. Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, vez que não foi 
declarada  inidônea  ou suspensa,  por  nenhum órgão público  de  qualquer  esfera  de 
governo, estando apta a contratar com o poder público, obrigando-se, ainda, a declarar, 
sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação;

2. Tem pleno conhecimento e cumpre plenamente todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no Edital e em seus anexos;

3. Aceita as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos, ressalvada a hipótese 
de impugnação; 
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4. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, concorda e se submete a 
todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital,  bem como, às Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação. 

5. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiros; 
6. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  em  qualquer  trabalho,  menores  de  16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República

7. Não possui  empregados  executando trabalho  degradante  ou forçado,  observando o 
disposto  nos  incisos  III  e  IV do art.  1º  e  no inciso  III  do art.  5º  da  Constituição 
Federal;

8. Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

9. Nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre o cumprimento do objeto da contratação;

10. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

11. Não incide nas proibições do art. 35 da Lei Orgânica do Município que fixa: “Art. 35. 
O Prefeito, o Vice Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou 
função  de  confiança,  as  pessoas  ligadas  a  qualquer  deles  por  matrimônio  ou 
parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção e os servidores e 
empregados públicos municipais, não poderão contratar com o Município, subsistindo 
a proibição até seis meses após findas as respectivas funções”;

12. Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.123/2006, cumpre todos os 
requisitos  legais  previstos  para  a  qualificação  como  (Microempresa/ 
Microempreendedor Individual/Empresa de Pequeno Porte/Sociedade Cooperativa de 
Consumo), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, não se enquadrando em 
nenhuma  das  vedações  previstas  no  §4o  do  Artigo  3o  da  LC  123/06,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores,  observado o disposto nos §§ 1º 
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

13. NÃO incide das proibições do art. 14 da Lei Federal n. 14.133/2021 vez que NÃO: É 
autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; é empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; é pessoa física 
ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; é pessoa física 
ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; concorre com empresas 
controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da Lei  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976;

14. A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa. 

15. Sendo organizado em cooperativa, cumpre os requisitos do art. 16 da Lei Federal n. 
14.133/2021.

Declara,  por  fim,  estar  plenamente  ciente  do  teor  e  das  implicações  jurídicas  sobre  as 
declarações acima emitidas e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
Por ser a expressão da verdade e de livre vontade, firma a presente para os fins de direito a 
que se destina. 

_________________/MG, ___ de _________________de 2026.

_____________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

NOME DA EMPRESA
CNPJ

ANEXO  V  -  DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO  DE  MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026

A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob o 
n°  _____________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal,  o(a)  Sr(a). 
________________________________________,  portador  do  CPF  n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA, sob as penas da 
Lei,  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  qualificação  como 
______________________________,<  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e 
Microempreendedor Individual> nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta 
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a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos artigos. 42 a 49 da citada 
Lei. 

(    )  Declaramos  possuir  restrição  fiscal  no(s)  documento(s)  de  habilitação  e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 
147/14, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções legais cabíveis.
***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

_______________________, _____ de ___________ de 2026.

_____________________________________________________
Representante legal
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